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PARECER REGIMENTAL
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MATÉRIA: Regulamenta a “Brigada de Combate a Incêndios” da APA / Santa Helena no Município de Sete Lagoas.
AUTOR: Vereador Mílton Maurício Martins.

Relatório
	
	A proposição em tela, de autoria desta edilidade, tem por finalidade regulamentar a “Brigada de Combate a Incêndios” da APA / Santa Helena no Município de Sete Lagoas.

	Não obstante, proposição idêntica ter sido tramitada e aprovada nesta Casa em reunião da Sessão Legislativa do ano de 2016, não há óbice para a sua regular tramitação na presente Sessão Legislativa. Constitui, contudo, atividade puramente administrativa e típica de gestão, logo, inerente à chefia do Poder Executivo. 
	
	O anteprojeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

[bookmark: _GoBack]          Presentes à reunião os Vereadores Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), Euro de Andrade Lanza (Relator) e José Pereira da Silva (Membro). Presentes também o Procurador do Legislativo Dr. Fernando Geraldo Faria Roque e a procuradora Dra. Maria Inês Lana do N. Saturnino, Assessores de Gabinetes e munícipes.

Fundamentação

	Analisando o mérito da presente proposição resta claro a intenção do legislador em regulamentar a “Brigada de Combate a Incêndios” da APA / Santa Helena no Município de Sete Lagoas, cuja Brigada, nos termos do art. 2º da presente proposição é um programa preventivo, educativo e de combate a incêndio e será realizada pelos brigadistas civis. 

     Por versar sobre matéria cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, IV da Lei Orgânica), a presente proposição tramita de forma adequada, constituindo-se numa sugestão, (art. 203-A do Regimento Interno), que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, transformará o anteprojeto em projeto de lei, encaminhando-o oportunamente à apreciação desta Casa, juntamente com os documentos exigidos pela Lei.
                                         
			Conclusão

	Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, juridicidade e constitucionalidade do Anteprojeto de Lei nº 28/2017.

	Sala das Reuniões, 02 de março de 2017.
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